
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

L E I 
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Nº 010/8,3 — AT~Pd1P 

AUTORIZA o PODER EXC~CUTIVo A ALIENAR 

BENS T I.NSE S DO üN ia frio, 

~ã DÁ OUTRAS P ~OVID~zrv IAS 

0 cidad~o GLALJCIO 4 .,>a1 F S GONÇALVES, Prefeito 1iinioi 

pal do Parintins, no uao do suas atríbuiç6es locais, etc. 

P Z saber quo a C&~ava iinioipa1 de Parintine, am 

Sesaão Ordintfria raa1izada dia 25 do outubro da 1983, aprovou o eu 

sanciono a seguinte s 

L E I 

Art. 1Q - rica o Poder Ezocutzvo autorizado a pro—

ceder a alionaç o dos Dena '-i veio orvfvois do inicfpio, na for

ma ostabolocída em Lei compe;anto. 

Art. 2º — Oe Gene, cuja alionaç o fica autoriza., 

so os se Cu. .te s. 

C — 10 Amarelo CÁZEVROI,FT 

Ol — Valnot r'odolo 61-935 Motor nº 132-804/163—D 

01 - Camixmhão 1)-60 a Diesel L quina 510-1386 A Azul 

Ol - PICK-CUP ILLS cor - Verde 

01 - Caçamba DI"SEL cor - Verde 

Art. 32 - 0 rosltudo financeiro da alionação doo $ 

Bens constantes no Art. 2º da •o onto lei, rovortorá na aquioiçao 

de novos Bens para o riuniopio. 

Art. 42 - Esta Li entra em visor na data do sua x 

blicaç ãa, ravocadas ás dill osiç6os am. contr€rio. 

P} :LÁC IO CORDovzL, 0 de , . , , ~g 3
~ 

4*

&UCIO - Y S GON ,"tlt,vr'S 
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